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           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERABA
                          www.itaberaba.ba.gov.br

PORTARIA N.º 075

DE

01 DE MARCO  DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABERABA, ESTADO DA BAHIA,  no uso da

atribuição que lhe confere o art. 136 da Lei Municipal n.° 799 de 28 de novembro de

1994.

RESOLVE:

Art. 1.º CONCEDER  LICENÇA  PRÊMIO  à  servidora  RUBINALVA  BORGES

MACEDO DE JESUS,  Professora  Infantil  –  Creche  NM-I,  matrícula  n.º

0628,  lotada  Secretaria  Municipal  de  Educação,  pelo  período  de  90

(noventa) dias, com início em 04 de março de 2024 e término 01 junho de

2024,  referente  ao  período  aquisitivo  compreendido  entre  13.12.2009  à

12.12.2014.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 01 de março de 2024.

RICARDO DOS ANJOS MASCARENHAS
Prefeito Municipal

Av Rio Branco, 617 • Centro • CNPJ 13.719.646/0001-75
CEP 46880-000 • Itaberaba - Bahia / e-mail – gabinete.itaberaba@hotmail.com
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERABA
                          www.itaberaba.ba.gov.br

PORTARIA N.º 076

DE

01 DE MARCO  DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABERABA, ESTADO DA BAHIA,  no uso da

atribuição que lhe confere o art. 136 da Lei Municipal n.° 799 de 28 de novembro de

1994.

RESOLVE:

Art. 1.º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO ao servidor  JOÃO CARLOS PEREIRA

DOS  SANTOS,  Auxiliar  Administrativo,  matrícula  n.º  0975,  lotado

Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 90 (noventa) dias, com

início em 04 de março de 2024 e término 01 junho de 2024, referente ao

período aquisitivo compreendido entre 07.08.2017 à 06.08.2022.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 01 de março de 2024.

RICARDO DOS ANJOS MASCARENHAS
Prefeito Municipal

Av Rio Branco, 617 • Centro • CNPJ 13.719.646/0001-75
CEP 46880-000 • Itaberaba - Bahia / e-mail – gabinete.itaberaba@hotmail.com
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERABA
                          www.itaberaba.ba.gov.br

PORTARIA N.º 077

DE

01 DE MARCO  DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABERABA, ESTADO DA BAHIA,  no uso da

atribuição que lhe confere o art. 136 da Lei Municipal n.° 799 de 28 de novembro de

1994.

RESOLVE:

Art. 1.º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO à servidora  IVONEIDE BRITO SANTOS

SOUZA, Professora NU-II, matrícula n.º 0409, lotada Secretaria Municipal

de  Educação,  pelo  período de 90 (noventa)  dias,  com início  em 04 de

março de 2024 e término 01 junho de 2024, referente ao período aquisitivo

compreendido entre 29.06.1999 à 28.06.2004.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 01 de março de 2024.

RICARDO DOS ANJOS MASCARENHAS
Prefeito Municipal

Av Rio Branco, 617 • Centro • CNPJ 13.719.646/0001-75
CEP 46880-000 • Itaberaba - Bahia / e-mail – gabinete.itaberaba@hotmail.com
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERABA
                          www.itaberaba.ba.gov.br

PORTARIA N.º 078

DE

01 DE MARCO  DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABERABA, ESTADO DA BAHIA,  no uso da

atribuição que lhe confere o art. 136 da Lei Municipal n.° 799 de 28 de novembro de

1994.

RESOLVE:

Art. 1.º CONCEDER  LICENÇA  PRÊMIO  à  servidora  ISIS  MONTEIRO

RODRIGUES,  Professora  NU-III,  matrícula  n.º  1445,  lotada  Secretaria

Municipal de Educação, pelo período de 90 (noventa) dias, com início em

04 de março de 2024 e término 01 junho de 2024, referente ao período

aquisitivo compreendido entre 01.03.2018 à 28.02.2023.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 01 de março de 2024.

RICARDO DOS ANJOS MASCARENHAS
Prefeito Municipal

Av Rio Branco, 617 • Centro • CNPJ 13.719.646/0001-75
CEP 46880-000 • Itaberaba - Bahia / e-mail – gabinete.itaberaba@hotmail.com
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERABA
                          www.itaberaba.ba.gov.br

PORTARIA N.º 079

DE

01 DE MARCO  DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABERABA, ESTADO DA BAHIA,  no uso da

atribuição que lhe confere o art. 136 da Lei Municipal n.° 799 de 28 de novembro de

1994.

RESOLVE:

Art. 1.º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO à servidora ETELVINA JESUS DA SILVA,

Serviços  Gerais,   matrícula  n.º  0342,  lotada  Secretaria  Municipal  de

Educação, pelo período de 90 (noventa) dias, com início em 04 de março

de  2024  e  término  01  junho  de  2024,  referente  ao  período  aquisitivo

compreendido entre 22.06.1999 à 21.03.2004.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 01 de março de 2024.

RICARDO DOS ANJOS MASCARENHAS
Prefeito Municipal

Av Rio Branco, 617 • Centro • CNPJ 13.719.646/0001-75
CEP 46880-000 • Itaberaba - Bahia / e-mail – gabinete.itaberaba@hotmail.com
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERABA
                          www.itaberaba.ba.gov.br

PORTARIA N.º 080

DE

01 DE MARCO  DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABERABA, ESTADO DA BAHIA,  no uso da

atribuição que lhe confere o art. 136 da Lei Municipal n.° 799 de 28 de novembro de

1994.

RESOLVE:

Art. 1.º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO à servidora CAMILA MOURA OLIVEIRA,

Professora  NU-II,  matrícula  n.º  0241,  lotada  Secretaria  Municipal  de

Educação, pelo período de 90 (noventa) dias, com início em 04 de março

de  2024  e  término  01  junho  de  2024,  referente  ao  período  aquisitivo

compreendido entre 15.06.2012 à 14.06.2017.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 01 de março de 2024.

RICARDO DOS ANJOS MASCARENHAS
Prefeito Municipal

Av Rio Branco, 617 • Centro • CNPJ 13.719.646/0001-75
CEP 46880-000 • Itaberaba - Bahia / e-mail – gabinete.itaberaba@hotmail.com
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERABA
                          www.itaberaba.ba.gov.br

PORTARIA N.º 081

DE

01 DE MARCO  DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABERABA, ESTADO DA BAHIA,  no uso da

atribuição que lhe confere o art. 136 da Lei Municipal n.° 799 de 28 de novembro de

1994.

RESOLVE:

Art. 1.º CONCEDER  LICENÇA  PRÊMIO  à  servidora  MARIA  LÚCIA  SILVA

SANTOS,  Técnica em Enfermagem, matrícula n.º 0432, lotada Secretaria

Municipal de Saúde, pelo período de 90 (noventa) dias, com início em 04

de  março  de  2024  e  término  01  junho  de  2024,  referente  ao  período

aquisitivo compreendido entre 30.06.2004 à 29.06.2009.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 01 de março de 2024.

RICARDO DOS ANJOS MASCARENHAS
Prefeito Municipal

Av Rio Branco, 617 • Centro • CNPJ 13.719.646/0001-75
CEP 46880-000 • Itaberaba - Bahia / e-mail – gabinete.itaberaba@hotmail.com
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERABA
                          www.itaberaba.ba.gov.br

PORTARIA N.º 082

DE

01 DE MARCO  DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABERABA, ESTADO DA BAHIA,  no uso da

atribuição que lhe confere o art. 136 da Lei Municipal n.° 799 de 28 de novembro de

1994.

RESOLVE:

Art. 1.º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO ao servidor JOSÉ ANTONIO SODRÉ DO

SACRAMENTO,  Serviços Gerais I,  matrícula n.º  0122, lotado Secretaria

Municipal de Infraestrutura, pelo período de 90 (noventa) dias, com início

em 04 de março de 2024 e término 01 junho de 2024, referente ao período

aquisitivo compreendido entre 12.06.2004 à 11.06.2009.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 01 de março de 2024.

RICARDO DOS ANJOS MASCARENHAS
Prefeito Municipal

Av Rio Branco, 617 • Centro • CNPJ 13.719.646/0001-75
CEP 46880-000 • Itaberaba - Bahia / e-mail – gabinete.itaberaba@hotmail.com
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERABA
                          www.itaberaba.ba.gov.br

PORTARIA N.º 083

DE

01 DE MARCO  DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABERABA, ESTADO DA BAHIA,  no uso da

atribuição que lhe confere o art. 136 da Lei Municipal n.° 799 de 28 de novembro de

1994.

RESOLVE:

Art. 1.º CONCEDER  LICENÇA  PRÊMIO  à  servidora  ROSA  NÚBIA  DE  LIMA,

Coordenadora  Pedagógica  NU-II,  matrícula  n.º  0876,  lotada  Secretaria

Municipal de Educação, pelo período de 90 (noventa) dias, com início em

04 de março de 2024 e término 01 junho de 2024, referente ao período

aquisitivo compreendido entre 01.03.2007 à 28.02.2012.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 01 de março de 2024.

RICARDO DOS ANJOS MASCARENHAS
Prefeito Municipal

Av Rio Branco, 617 • Centro • CNPJ 13.719.646/0001-75
CEP 46880-000 • Itaberaba - Bahia / e-mail – gabinete.itaberaba@hotmail.com
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERABA
                          www.itaberaba.ba.gov.br

PORTARIA N.º 084

DE

01 DE MARCO  DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABERABA, ESTADO DA BAHIA,  no uso da

atribuição que lhe confere o art. 136 da Lei Municipal n.° 799 de 28 de novembro de

1994.

RESOLVE:

Art. 1.º CONCEDER  LICENÇA  PRÊMIO  à  servidora  ROSA  NÚBIA  DE  LIMA,

Professora  NU-II,  matrícula  n.º  0542,  lotada  Secretaria  Municipal  de

Educação, pelo período de 90 (noventa) dias, com início em 04 de março

de  2024  e  término  01  junho  de  2024,  referente  ao  período  aquisitivo

compreendido entre 01.07.2009 à 30.06.2014.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 01 de março de 2024.

RICARDO DOS ANJOS MASCARENHAS
Prefeito Municipal

Av Rio Branco, 617 • Centro • CNPJ 13.719.646/0001-75
CEP 46880-000 • Itaberaba - Bahia / e-mail – gabinete.itaberaba@hotmail.com
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERABA
                          www.itaberaba.ba.gov.br

PORTARIA N.º 087

DE

01 DE MARCO  DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABERABA, ESTADO DA BAHIA,  no uso da

atribuição que lhe confere o art. 136 da Lei Municipal n.° 799 de 28 de novembro de

1994.

RESOLVE:

Art. 1.º CONCEDER  LICENÇA  PRÊMIO  à  servidora  NOEMIA  PEREIRA  DOS

SANTOS, Serviços Gerais, matrícula n.º 0593, lotada Secretaria Municipal

de  Educação,  pelo  período de 90 (noventa)  dias,  com início  em 04 de

março de 2024 e término 01 junho de 2024, referente ao período aquisitivo

compreendido entre 02.09.2004 à 01.09.2009.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 01 de março de 2024.

RICARDO DOS ANJOS MASCARENHAS
Prefeito Municipal

Av Rio Branco, 617 • Centro • CNPJ 13.719.646/0001-75
CEP 46880-000 • Itaberaba - Bahia / e-mail – gabinete.itaberaba@hotmail.com
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERABA
                          www.itaberaba.ba.gov.br

PORTARIA N.º 088

DE

01 DE MARCO  DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABERABA, ESTADO DA BAHIA,  no uso da

atribuição que lhe confere o art. 136 da Lei Municipal n.° 799 de 28 de novembro de

1994.

RESOLVE:

Art. 1.º CONCEDER  LICENÇA  PRÊMIO  à  servidora  NATALINA  CRUZ  DE

OLIVEIRA  BARROS,  Serviços  Gerais  I,  matrícula  n.º  1002,  lotada

Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 90 (noventa) dias, com

início em 04 de março de 2024 e término 01 junho de 2024, referente ao

período aquisitivo compreendido entre 11.10.2007 à 10.10.2012.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 01 de março de 2024.

RICARDO DOS ANJOS MASCARENHAS
Prefeito Municipal

Av Rio Branco, 617 • Centro • CNPJ 13.719.646/0001-75
CEP 46880-000 • Itaberaba - Bahia / e-mail – gabinete.itaberaba@hotmail.com
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERABA
                          www.itaberaba.ba.gov.br

PORTARIA N.º 089

DE

01 DE MARCO  DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABERABA, ESTADO DA BAHIA,  no uso da

atribuição que lhe confere o art. 136 da Lei Municipal n.° 799 de 28 de novembro de

1994.

RESOLVE:

Art. 1.º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO ao servidor EDSON CARMO SANTANA,

Vigilante, matrícula n.º 0647, lotado Secretaria Municipal de Educação, pelo

período  de  90  (noventa)  dias,  com  início  em 04  de  março  de  2024  e

término 01 junho de 2024, referente ao período aquisitivo compreendido

entre 26.02.2005 à 25.02.2010.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 01 de março de 2024.

RICARDO DOS ANJOS MASCARENHAS
Prefeito Municipal

Av Rio Branco, 617 • Centro • CNPJ 13.719.646/0001-75
CEP 46880-000 • Itaberaba - Bahia / e-mail – gabinete.itaberaba@hotmail.com
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERABA
                          www.itaberaba.ba.gov.br

PORTARIA N.º 090

DE

01 DE MARCO  DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABERABA, ESTADO DA BAHIA,  no uso da

atribuição que lhe confere o art. 136 da Lei Municipal n.° 799 de 28 de novembro de

1994.

RESOLVE:

Art. 1.º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO  à servidora  ELZA ARAUJO SANTANA

NASCIMENTO,  Professora  NU-II,  matrícula  n.º  0481,  lotada  Secretaria

Municipal de Educação, pelo período de 90 (noventa) dias, com início em

04 de março de 2024 e término 01 junho de 2024, referente ao período

aquisitivo compreendido entre 01.07.2014 à 30.06.2019.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 01 de março de 2024.

RICARDO DOS ANJOS MASCARENHAS
Prefeito Municipal

Av Rio Branco, 617 • Centro • CNPJ 13.719.646/0001-75
CEP 46880-000 • Itaberaba - Bahia / e-mail – gabinete.itaberaba@hotmail.com
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LICENÇA PRÊMIO - EDUCAÇÃO

Certificação Digital: QCYRYJTJ-IIJOXBF2-MPRC9VTT-KWU1RXTB
Versão eletrônica disponível em: http://itaberaba.ba.gov.br/



           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERABA
                          www.itaberaba.ba.gov.br

PORTARIA N.º 091

DE

01 DE MARCO  DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABERABA, ESTADO DA BAHIA,  no uso da

atribuição que lhe confere o art. 136 da Lei Municipal n.° 799 de 28 de novembro de

1994.

RESOLVE:

Art. 1.º CONCEDER  LICENÇA  PRÊMIO  à  servidora  MARIA  DE  LOURDES

CARVALHO FERNANDES,  Professora  NU-II,  matrícula  n.º  0303,  lotada

Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 90 (noventa) dias, com

início em 04 de março de 2024 e término 01 junho de 2024, referente ao

período aquisitivo compreendido entre 21.06.2014 à 20.06.2019.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 01 de março de 2024.

RICARDO DOS ANJOS MASCARENHAS
Prefeito Municipal

Av Rio Branco, 617 • Centro • CNPJ 13.719.646/0001-75
CEP 46880-000 • Itaberaba - Bahia / e-mail – gabinete.itaberaba@hotmail.com
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERABA
                          www.itaberaba.ba.gov.br

PORTARIA N.º 092

DE

01 DE MARCO  DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABERABA, ESTADO DA BAHIA,  no uso da

atribuição que lhe confere o art. 136 da Lei Municipal n.° 799 de 28 de novembro de

1994.

RESOLVE:

Art. 1.º CONCEDER  LICENÇA PRÊMIO  à  servidora  IVANILDA DOS  SANTOS

ALMEIDA,  Professora  NU-II,  matrícula  n.º  0439,  lotada  Secretaria

Municipal de Educação, pelo período de 90 (noventa) dias, com início em

04 de março de 2024 e término 01 junho de 2024, referente ao período

aquisitivo compreendido entre 30.06.2009 à 29.06.2014.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 01 de março de 2024.

RICARDO DOS ANJOS MASCARENHAS
Prefeito Municipal

Av Rio Branco, 617 • Centro • CNPJ 13.719.646/0001-75
CEP 46880-000 • Itaberaba - Bahia / e-mail – gabinete.itaberaba@hotmail.com
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERABA
                          www.itaberaba.ba.gov.br

                        DECRETO N.º 036

DE

01 DE MARÇO DE 2024

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ITABERABA,  ESTADO  DA  BAHIA,  no  uso  da

atribuição que lhe confere o art. 87, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA

Art. 1.º NOMEAR  o  Sr THIAGO  OLIVEIRA  DOS  SANTOS,  para  o  Cargo  em

Comissão  de  Assessor  Administrativo  II,  Símbolo  CC-2,  do  quadro  da

Controladoria Geral do Município.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 01 de março de 2024.

RICARDO DOS ANJOS MASCARENHAS
Prefeito Municipal

Av Rio Branco, 617 • Centro • CNPJ 13.719.646/0001-75
CEP 46880-000 • Itaberaba - Bahia / e-mail – gabinete.itaberaba@hotmail.com
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                         DECRETO N.º 033

DE

01 DE MARÇO  DE 2024

Conceder Aposentadoria Voluntária por

Idade  e  Tempo  de  Contribuição  ao

Servidor Público Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABERABA, ESTADO DA BAHIA, no uso das

suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  as  informações  constantes  no  processo  de  aposentadoria  n.º

012/2023 devidamente instruído pela Itaberaba Previdência – ITAPREV,

DECRETA:

Art.  1.º Fica  Concedida  Aposentadoria  Voluntária  Por  Idade  e  Tempo  de

Contribuição  ao  Servidor  CARLOS  ALBERTO  SEIDEL, matricula  n.º1005,

Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com fundamento no artigo

40, § 1º, III da CF/88, art. 40 e art. 74 da Lei Municipal n.º 1.211/2010.

Art. 2.º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 01 de março de 2024.

RICARDO DOS ANJOS MASCARENHAS
Prefeito Municipal

Av Rio Branco, 617 • Centro • CNPJ 13.719.646/0001-75
CEP 46880-000 • Itaberaba - Bahia / e-mail – gabinete.itaberaba@hotmail.com
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